
LEI Nº 1.362, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996

Concede  à  Companhia  Imobiliária  de 

Brasília  –  TERRACAP  isenção  de 

Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU e de Taxa de 

Limpeza Pública – TLP, remissão dos 

débitos relativos  a estes tributos e dá 

outras providências.

O  GOVERNADOR  DO  DISTRITO  FEDERAL,  Faço  saber  que  a  Câmara 

Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

Art. 3º Fica isento do pagamento do IPTU e da TLP o imóvel com até cento e vinte 

metros quadrados de área construída, situado em cidade-satélite, cujo titular, maior 

de sessenta e cinco anos, seja aposentado ou pensionista, perceba até dois salários 

mínimos mensais, utilize o imóvel como sua residência e de sua família e não seja 

possuidor  de  outro  imóvel.  (Artigo  e  parágrafos  vetados  pelo  Governador,  mas 

mantido pela Câmara Legislativa. Promulgação publicada no Diário Oficial do Distrito 

Federal, de 10/4/1997.)

§  1º  A  efetivação  do  benefício  de  que  trata  este  artigo  dar-se-á  na  forma  do 

regulamento,  mediante  requerimento  acompanhado  de  documentação 

comprobatória. 

§ 2º A declaração falsa ou fraudulenta sujeitará o proprietário ao pagamento do 

tributo  e  dos  acréscimos  legais  cabíveis,  sem  prejuízo  das  sanções  na  esfera 

criminal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Brasília, 30 de dezembro de 1996

108º da República e 37º de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  Diário  Oficial  do  Distrito  Federal,  de 

31/12/1996.


